
 
 

 

procurador e advogado, Matheus Dominick Monteiro, OAB/MG 168.797, todos 

com Escritório na Avenida Engenheiro Vicente de Freitas, nº 90, Bairro Lundcéia, 

Lagoa Santa - MG, CEP: 33.400-000, onde receberão todas as correspondências, 

para o fim especial de, com os poderes da cláusula "ad judicia et extra", em 

qualquer juízo, instância ou Tribunal, propor contra quem de direito as Ações 

Competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo-se umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, podendo praticar "in 

solidum" ou separadamente, independentemente da ordem aqui transcritas todos 

os atos necessários ao bom e perfeito desempenho deste mandato inclusive 

representar o outorgante autor ou réu em Ações que se fizerem necessárias, 

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, transigir, firmar 

compromissos e acordos, receber e dar quitação, desistir, prestar compromissos de 

inventariante, concordar com os cálculos e liquidações, alegar, produzir provas 

permitidas em Direito, fazer declarações de estilo, remir, levantar valores ou 

depósitos, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 

iguais poderes dando tudo por bom, firme e válido para apresentar Recurso 

Administrativo no Município de Capim Branco/MG. 
 

 


